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RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 60/2010

Ementa: CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE  SAÚDE  DA  REGIÃO  DO  MEIO 

NORTE MATOGROSSENSE. SAÚDE. CONSÓRCIO. POSSIBILIDADE DE GESTÃO 

ASSOCIADA  E  TRANSFERÊNCIA  DE  SERVIÇOS  PÚBLICOS.  VEDAÇÃO  À 

TRANSFERÊNCIA  DA  RESPONSABILIDADE  PELO  ATENDIMENTO  DA 

ATENÇÃO BÁSICA.  1) Os entes consorciados poderão celebrar convênios e contratos com 

o respectivo consórcio com vistas à promoção e oferecimento de serviços públicos de saúde 

(Art.  2º,  §1º,  I  e  III,  da  Lei  11.107/05),  desde  que  tal  procedimento  não  implique  na 

transferência  do  dever  dos  municípios  em promover  os  serviços  essenciais  à  comunidade 

local,  notadamente  aqueles  erigidos  à  categoria  de  direitos  fundamentais  sociais, 

consagradores do princípio da dignidade da pessoa humana. 2) Excepcionalmente, 

admite-se  a  transferência  de  serviços  específicos  de  atenção  básica  aos  consórcios 

intermunicipais,  desde  que  comprovada  a  insuficiência  da  rede  municipal  de  saúde  para 

prestação de tais serviços, e até que seja regularizada a prestação do serviço pelo município. 

SAÚDE.  CONSÓRCIO.  CONTRATAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  SAÚDE.  INICIATIVA 

PRIVADA. CARÁTER COMPLEMENTAR. TABELA DIFERENCIADA DE VALORES. 

POSSIBILIDADE.  1)  Os municípios habilitados em gestão  plena de saúde podem adotar 

tabelas  com  valores  diferenciados  para  remuneração  dos  serviços  assistenciais  de  saúde 

prestados em seu território,  tendo a  tabela  nacional  como referência  mínima,  e desde que 

aprovada pelo Conselho  Municipal  de  Saúde e  pela  Comissão  Intergestores  Bipartite,  nos 

termos  da  NOB  1/96  e  da  Portaria  GM  1.606/01,  e  em  consonância  com  as  Diretrizes 

Operacionais do Pacto pela Saúde, aprovadas por meio da Portaria GM 399/06. Importante  

destacar  que  a  complementação  financeira   deverá  ser  utilizada  com  recursos  próprios 

estaduais e/ou municipais, sendo vedada a utilização de recursos federais para essa finalidade. 

2) Os consórcios de saúde também poderão adotar tabelas diferenciadas para remuneração dos 

serviços de saúde contratados em caráter complementar, desde que observados os requisitos 

aplicáveis aos estados e municípios, e atendidas as peculiaridades dos consórcios.

 Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº 10.087-0/2010.
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O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, nos 

termos dos artigos 1º, inciso XVII, 48 e 49 todos da Lei Complementar nº 269/2009 (Lei Orgânica do 

Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Mato  Grosso)  e  artigo  236,  parágrafo  único  da  Resolução  nº 

14/2007  (Regimento  Interno  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Mato  Grosso),  resolve,  por 

unanimidade,  acompanhando  o  voto  do  Conselheiro  Relator e,  de  acordo  com  o  Parecer  nº 

4.589/2010  do  Ministério  Público  de  Contas,  em  responder  ao  Consulente  que:  1)  os  entes 

consorciados  poderão  celebrar  convênios  e  contratos  com  o  respectivo  consórcio  com  vistas  à 

promoção e oferecimento de serviços públicos de saúde (artigo 2º, §1º, I e III, da Lei nº 11.107/05),  

desde que tal procedimento não implique na transferência do dever dos municípios em promover os 

serviços  essenciais  à  comunidade  local,  notadamente  aqueles  erigidos  à  categoria  de  direitos 

fundamentais  sociais,  consagradores  do  princípio  da  dignidade  da  pessoa  humana;  e,  2) 

excepcionalmente, admite-se a transferência de serviços específicos de atenção básica aos consórcios 

intermunicipais, desde que comprovada a insuficiência da rede municipal de saúde para prestação de 

tais serviços, e até que seja regularizada a prestação do serviço pelo município; e, ainda, responder ao 

Consulente que:   1) os municípios habilitados em gestão plena de saúde podem adotar tabelas com 

valores  diferenciados  para  remuneração  dos  serviços  assistenciais  de  saúde  prestados  em  seu 

território,  tendo a tabela  nacional  como referência  mínima,  e  desde que aprovada pelo Conselho 

Municipal de Saúde e pela Comissão Intergestores Bipartite, nos termos da NOB 1/96 e da Portaria 

GM 1.606/01, e em consonância com as Diretrizes Operacionais do Pacto pela Saúde, aprovadas por 

meio  da Portaria  GM 399/06.  Importante  destacar  que a  complementação financeira   deverá  ser 

utilizada  com recursos próprios estaduais  e/ou municipais,  sendo vedada a utilização de recursos 

federais  para  essa  finalidade;  e,  2) os  consórcios  de  saúde  também  poderão  adotar  tabelas 

diferenciadas para remuneração dos serviços de saúde contratados em caráter complementar, desde 

que observados os requisitos aplicáveis aos estados e municípios, e atendidas as peculiaridades dos 

consórcios;  e,  por fim,  com base no artigo 232, § 2º,  observa-se que a  presente deliberação não 

constitui prejulgado do fato ou caso concreto. Arquive-se os autos, conforme Instrução Normativa nº 

01/2000 deste Tribunal de Contas.
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RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 60/2010

Participaram  do  julgamento  os  Senhores  Conselheiros  ALENCAR 

SOARES, WALDIR JÚLIO TEIS e CAMPOS NETO. 

Participaram,  ainda, do  julgamento, o  Auditor Substituto  de Conselheiro 

ISAIAS LOPES DA CUNHA, em substituição  ao  Conselheiro  JOSÉ CARLOS NOVELLI,  e  o 

Auditor  Substituto  de  Conselheiro  LUIZ  CARLOS  PEREIRA,  em  substituição  ao  Conselheiro 

HUMBERTO BOSAIPO , conforme artigo 104, inciso I, da Resolução nº 14/2007. 

Presente,  representando  o  Ministério  Público  de  Contas,  o  Procurador 

Geral Substituto ALISSON CARVALHO DE ALENCAR 

Publique-se.

Sala das Sessões, 19 de agosto de 2010 . 

CONSELHEIRO VALTER ALBANO
                         Presidente

 CONSELHEIRO ANTONIO JOAQUIM
                            Relator
  

ALISSON CARVALHO DE ALENCAR 
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          Procurador Geral Substituto 
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